
DECRETO No 5360 DE 07 DE ABRIL DE 2O2O

Inclur MEMBRoS no CourrÊ oe Cnrse
oo MunrcÍpro oe Mrssnl ru RnzÃo ol
DecumçÃo DE Plnoeure nELA

OncnnrzlçÃo Muruoral DEcoRRENTE

DA InrecçÃo Huunnn PELo Novo
cononnvÍnus (COVID- 19)

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando o requerimento protocolado sob no 114312020,

RESOLVE

Aft. 10 - Inclurn o CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE no Comitê de Crise

do Município de Missal em razão da Declaração de Pandemia pela Organização

Mundial da Saúde em 11 de março de 2020, decorente da Infecção Humana pelo

novo coronavírus (COVID-l9), instituído pelo Decreto no 5353 de 30 de março de

2020.

Art. 20 - Nouenn os seguintes membros como representantes do

Conselho Municipal de Saúde no Comitê de Çrise do Município de Missal:

XI - Conselho Municipal de Saúde:

TITULAR: Marlei Cristine Feyh Luzzi

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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